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ATA DA 36º SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023 DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARIQUERA-AÇU, ESTADO DE SÃO PAULO 

Aos seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às vinte horas, na 

sede da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, sob a presidência do vereador 

Milton Ticaca, secretariado pela vereadora Eliane Viccaro Trianoski, estiveram 

presentes os vereadores, Adiel de Andermo, Edson Leite, Felipe Trianoski, Jair 

da Silva, Jorge Caraí, Carlinhos Asspa e Marcelo Mariano. Ao iniciar o 

EXPEDIENTE DO DIA, o Sr. Presidente solicitou a Sra. Secretária que 

procedesse a leitura da ata da trigésima quinta sessão ordinária, realizada em 

trinta de outubro de dois mil e vinte e três. AÀ pedido do Vereador Marcelo 

Mariano e não havendo manifestação contrária por parte dos demais vereadores, 

a leitura da ata foi dispensada. Colocada em discussão e não havendo pedido de 

retificação, a ata da trigésima quinta sessão ordinária de dois mil e vinte três foi 

aprovada por unanimidade, nos termos do artigo 138 do Regimento Interno. No 

EXPEDIENTE DO SENHOR PREFEITO, foram lidos e encaminhados às 

Comissões Permanentes Competentes para emissão de seus pareceres o Projeto 

de Lei n.º 36/2023, que “Dispõe sobre a alteração do artigo 1º da Lei n.º 848 de 

21 de março de 2023” e o Projeto de Lei n.º 38/2023 que “Dispõe sobre a 

criação da complementação do piso salarial da enfermagem mediante assistência 

financeira da união”. No EXPEDIENTE DOS SENHORES VEREADORES, foi 

lido encaminhado às Comissões Permanentes para emissão de seus pareceres o 

Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Legislativo n.º 01/2023, que “Revoga o 

inciso XIV do artigo 9º e o inciso VI do artigo 45, da Lei Orgânica do 

Município”, de autoria dos Vereadores Milton Ticaca, Adiel de Andermo e 

Jorge Caraí. Foram lidas e encaminhadas ao Sr. Prefeito as Indicações n.º s 118 
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e 119/2023 de autoria do vereador Milton Ticaca. Com a palavra o vereador, 

Carlinhos Asspa, presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

que solicitou a suspensão da presente sessão ordinária para permitir a Comissão 

se reunir extraordinariamente para receber e emitir seu parecer sobre o Projeto 

de Emenda à Lei Orgânica do Legislativo n.º 01/2023, permitindo assim, sua 

inclusão na a Ordem do Dia, caso se verifique a legalidade projeto. Colocada em 

discussão e votação, a solicitação do vereador Carlinhos Asspa foi aprovada por 

unanimidade. O Sr. Presidente suspendeu os trabalhos e, ao retornar, no 

EXPEDIENTE DE DIVERSOS, solicitou a Sra. Secretária que procedesse a 

leitura do convite da Câmara Municipal de Pariquera-Açu para audiência 

pública em debate do Projeto de Lei n.º 30/2023 que “Estima a receita e fixa a 

despesa do município de para o exercício financeiro de 2024”, no dia dez de 

novembro de dois mil e vinte e três, às dezoito horas, na sede da Câmara 

Municipal. Nada Mais a se tratar no Expediente do Dia e havendo tempo 

regimental disponível, foi facultada a palavra aos vereadores inscritos Edson 

Leite e Milton Ticaca. Ao iniciar a ORDEM DO DIA, o Sr. Presidente solicitou 

a Sra. Secretária que procedesse a leitura da conclusão do parecer da Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação n.º 16/2023, referente ao Projeto de Emenda 

à Lei Orgânica do Legislativo n.º 01/2023 que “Revoga o inciso XIV do artigo 

9º e o inciso VI do artigo 45, da Lei Orgânica do Município”, de autoria dos 

vereadores Milton Ticaca, Adiel de Andermo e Jorge Caraí. Colocado em 

primeira discussão e votação, o Projeto de Emenda do Legislativo n.º 01/2023 

foi aprovado por unanimidade, em primeiro turno de votação nominal. Na 

EXPLICAÇÃO PESSOAL, foi franqueada a palavra, nos termos do artigo 159 

do Regimento Interno aos vereadores inscritos: Marcelo Mariano, Carlinhos 
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Asspa, Jorge Caraí, Edson Leite, Adiel de Andermo e Milton Ticaca. Ninguém 

mais a fazer uso da palavra, o Sr. Presidente encerrou a trigésima sexta sessão 

ordinária de dois mil e vinte e três, e informou a disponibilidade deste e demais 

trabalhos legislativos, na íntegra, no Portal da Câmara na internet. Nada mais a 

relatar, eu, Eliane Viccaro Trianoski Qleore Ú/ ímvwã)j& , Primeira — 

Secretária, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelo Presidente 

98 

Ú'Áf//ayy// tteaiÃo


